
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Ofício  n°. 537/2018-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP, 10 de julho de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor  
Ian  Francisco Zanirato Salomão 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua •Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Requerimento n° 078/2018 —  SO  — Vereador José Roberto Baptista 
Júnior. 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao requerimento supracitado, de acordo com o Departamento 
de Segurança, Trânsito e Transporte, informamos o, seguinte: 

1) Sim, tivemos conhecimento e foi feito o Boletim de ocorrência n° 
606/2018; 

, 	2) Sim, como foi constatada falha humana, pois havia um vigia de serviço 
no horário, e foi solicitada a instauração de procedimento e deslocado um novo vigia 
para realizar a vigilância da rodoviária. 

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos 
de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 
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